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o COHGRESSO NACIONAL DZCRETA 

Substitua-se o art. 63 do Codigo ?enal pelo seguintes: 

A vigilancia e o amparo aos liberados condicionais 

ficam ao encargo de patronato oficial ou sociedades de patrona-

to regularmente constituídas e inscritas nos Conselhos Peniten-

ciarios. 

Sala das Sessões, 8 de Janeiro de 1948 

JUstificaçã~ 

O art. 63 do Codigo Penal só cogitou dos Patronatos 

oficiais e em sua falta atribue a vigilancia dos liberados condicionais á au-

toridade policial, obedecendo a seguinte redação: - "O liberado, onde não exi§. 

ta patronato oficial subordinado ao Conselho Penitenciario, f ica sob a vigilan 

cia da autoridade policial". 
, 

Não foram criados e nem e provavel que se criem, em 

breve prazo, esses Patronatos. 
, 

A consequencia, pois, e que a vieilancia dos liberados 

condicionais fica afeta á Policia, exatamente a menos indicada para essa missão, 

na opinião dos tratadistas e executores diretos da lei. 

O projeto em questão procura remover o inconveniente e 

tornar possivel a ação social neste domínio. 

Sala das Sessões, 8 de Janeiro de 1948 .-:::> 
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